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Governo da União e o Coronel Vir-
gílio Nogueira Paes, Diretor-Comer-
cial da Companhia Nordeste de Ele-
trificação de Fortaleza — "CONE-
FOR", por parte da mencionada Com-
panhia, conforme credenciais apre-
sentadas, deliberaram assinar o pre-
sente Termo de Convénio, visando o
emprego de recurso orçamentário,
nos termos da Lei n' 4.539, de 10-12
de 1964, na forma do § 3' do arti-
go 18 da Constituição Federal, com
observância da Lei n' 1.489, de 10-12
de 1951, do Decreto n' 637 e das cláu-
sulas seguintes:

Clausula Primeira — A Companhia
Nordeste de Eletrificação de Fortale-
za — "CONEFOR", de conformidade
com o estabelecido no Orçamento Ge-
ral da União para o Exercício de 1965,
Lei tí> 4.539, de 10-12-64, toma a seu
cargo o emprego de recurso orçamen-
tário consignado no Artigo 4' — Ane-
xo 4 — Subanexo 4.19.00 — Minis-
tério das Minas e Energia — Unida-
de Administrativa 4.19.06 — Depar-
tamento Nacional da Produção Mine-
ral — Categoria Económica 4.1.2.0
— C) Energia — 1) Adendo "A" —
Item K.05 — Ceará — Subilem 2)
Despesas de qualquer natureza com as
obras complementares da ligação de
energia da CHESF a Fortaleza, in-
clusive reforma e ampliação da rêrte
de distribuição — Cr$ 1.000.000.000

l 3» Os recursos aterão entregues
pelo Ministério das Minas e Energia
com a observação da Incidência do
percentual previsto no artigo 2' do
Decreto n9 55.623, de 22-1-65 e em
consonância com as parcelas de de-
sembolso do Ministério da Fazenda
(Processo SC-50.640-65).

Cláusula Terceira — Os recursos
entregues pelo Ministério das Minas
e Energia serão obrigatoriamente de-
positados nas Agências do Banco do
Brasil S.A., onde as houver, ou em
sua falta nas Caixas Económicas Fe-
derais ou -em estabelecimentos ban-
cários Idóneos, sob o título: "Depó-

,tos de Poderes Públicos — Conta
lonvênio — Ministério das Minas e
Inergia e a Companhia Nordeste de

Eletrificação de Fortaleza — "CO-
síEFOR", devendo a prestação de
ontas ser instruída com um extrato
a respectiva conta corrente (Lei nú-

mero 1.489-51).
Parágrafo único. Os juros das con-

as abertas nos termos da Cláusula
.nterior constituirão rendas da União

serão recolhidas ao Banco do Bra-
il S.A., para crédito da conta "Re-

(hum bilhão de cruzeiros).
§ l? A Companhia Nordeste de

Eletrificaçfio de Fortaleza — •" CONE-
FOR" obrigar-se-á, no caso de não
executar diretamente os serviços aqui
mencionados, contratar a sua exe-
cução ou o fornecimento dos mate-
riais necessários, com firmas ou en-
tidades especializadas e idóneas, ha-
bilitadas à total ou parcial realização
do plano de aplicação, nos prazos pre-
vistos, em condições técnicas e eco-
nomicamente vantajosas.

§ 2' Os contratos com fornecedo-
•des de materiais ou equipamentos,
com construtores ou locadores de
serviços para a execução do plano de
aplicação preverão os pagamentos rói
material entregue ou obra feita.

Cláusula 'Segunda — O Governo da
União, por intermédio do Ministério
das Minas e Energia, contribuirá com
a importância de até Cr$
1.000.000.000 (hum bilhão de cruzei-
ros), para a execução do presente
Convénio, importância esta deduzida
na escrituração do Subsetor de Or-
çamento, do Ministério das Minas
Energia.

§ 3' A contribuição do Governo da
União correrá à conta de dotação re-
gistrada no O r ç a m e n t o Geral da
União para o Execício Financeiro de
1965, de acordo com a Lei n? 4.539
de 10-12-64 — Artigo 4' — Anexo
— Subanexo 4.19.00 — Ministério das
Mina sã Energia — Unidade Adminis-
trativa 4.19.06 — Departamento Na-
cional da Produção Mineral — Cate-
goria Económica 4.0.0.0 — Despesas
de Capital — 4.1.0.0 — Investimen'
tos — 4.1.2.0 — Serviços em Regimi
de Programação Especial — C) Ener
gia — 1) Adendo "A" — Item K.Oi
— Ceará —Subitem 2) Despesas de
qualquer natureza com as obras com
plementares da ligação de energia da
CHESF a Fortaleza, inclusive reforma
e ampliação da rede de distribuiçã
— Cr$ 1.000.000.000 (hum bilhar'd
cruzeiros).

• §29 A entrega dos recursos pel
Ministério cias Minas e Energia fiei
vinculada à aprovação do plano d
aplicação correspondente, na forni
do parágrafo único do artigo 4' d
Dscreto n? 55.511, de ll-i-65, compra
metendo-se a Companhia Nordeste d
Eletrificação de Fortaleza — "CO
NEFOR" — a executa-lo fielmente
assim como as modificações que por
ventura sejam introduzidas pelo Mi
nisíério, obrigando-se a cumprir to

eítà da União" (Lei 1.489-51).

Parágrafo único. As despesas para
atendimento da obrigação da Cláusula
anterior, correrão a conta da parcela
constante do plano de aplicação sob
o titulo: "Encarg^os Diversos".

Cláusula Sétima — Os recursos
fornecidos pelo Ministério das Minas
e Energia serão exclusivamente em-
pregados para atender aos encargos
programados e constantes do plano
de aplicação de que trata o § 2' da
Cláusula Segunda, ficando obrigatória
a prestação de ccntas da Companhia
Nordeste de Eletrificação de Forta-
leza — "CONEFOR" — na forma do
Lei n' 830, de 23-9-49 e da Lei nú-
mero 1.489, de 10-12-51, combinado
com o Decreto n? 637, de 1-3-62, « c,ó
será firmado, no ano seguinte, novo
Convénio e correspondente entrega
de recursos, se efetuada a prestação
de contas dentro do prazo legal, obje-
to deste Convénio e de outros Con-
vénios à conta de recursos do exercí-
cio corrente.

Cláusula Oitava — A duração do

Cláusula Quarta — Se verificado
>ela Empresa a impossibilidade do
imprêgo do recurso tratado na Cláu-
ula Segunda e seu Parágrafo Fri-

•neiro dentro do Exercício Financeiro
igente, esta se obriga, no prazo de

até l? de dezembro de 1965, a depo-
sitar os saldos desse recurso na conta
do Ministério das Minas e Energia,
no Banco do Brasil S. A., Agência de
Brasília — Distrito Federal, encami-
nhando ao mesmo tempo a discrimi-
nação orçamentaria correspondente
Dará que o Subsetor de Orçamento do
Ministério das Minas e Energia possa,
em tempo hábil,, proceder a inclusão
do recurso previsto em "Restos a Pa-
gar", nos termos do artigo 79, da Lei
n9 1. 439-51.

Cláusula Quinta — A fiscalização
da execução dos serviços ficará a car-
go do órgão ou Funcionário Publico
Federal a ser recolhido ou recrutado,
nas fontes abaixo citadas devida-
mente designados através de Porta-
ria Ministerial ou Decreto: Divisão
de Aguas, do Departamento Nacional
da Produção Mineral; Centrais Eié-
tricas Brasileiras S. Á. — "ELETRO-
BRAS"; Servidor do Ministério das
Mina se Energia; Funcionário da
Administração Federal, com niv.el
compatível e, ainda, por Escritório
Técnico Especializado (mediante assi-
natura de contrato com o Ministério
das Minas e Energia para tal fim >,
sem prejuízo das medidas que, neste
sentido, o Ministério das Minas e
Energia, houver por bsm adotar,
obrigando-se a Companhia Nordeste
de Eletrificação de Fortaleza — "CO-
N3POÍI" — a prestar todos os es-
clarecimentos e informações que ne-
cessitar o fiscalizador e o Ministério.

Parágrafo único. As desossas de-
correntes da fiscalização correspon-
dentes as passagens e diárias de pou-
sada e alimentação correrão à conta
de parcela constante do plano ds apli-
cação sob o
sós".

presente Convénio será de l
ano financeiro.

Cláusula Nona — O presente Convé-
nio . está isento do pagamento de
selo, na forma do artigo 50 do De-
creto n? 45.421, de 12-2-59, combi-
nado com os dispositivos do artigo 79,
em suas Alíneas VHI e XII, da Lei
n9 4.388, de 28-8-64, da Consolida-
ção das Leis do Imposto do Selo.

Cláusula Décima — Este Convénio

não entrará em vigor sem que tenh»
sido registrado pelo Tribunal de Cou-
tas d* União, nSo se responsabili-
zando o Governo da União por Inde-
nização alguma se aquele Instituto
denegar o registro.

E, para firmeza e validade do rsiM
ficou estipulado, lavrou-se este Vir-
mo, que depois de lido e adiado con-
forme, vai assinado pelas parte»
acordantes, e na presença das tes-
temunhas nomeadas: Mauro Thibau,
Virgílio Nogueira Paes. — Testemu-
nhas: Flávio Marcílio, Audisio Pi-
nheiro, Raul Carneiro, Dáger Serra,
Euclides Wicar Pessoa, W&ldir Xavier
de Lima, José Martins Rodrigues,
"Joaquim Ramos, Júlio Zaãrosny, N.
Ferreira, Albino Zeni, Atílio Fontana,
Osni Regis, Diomício Freitas e por
mim Lilian Janet Rodrigues âa Cos-
ta, com exercício no Subsetor de Or-
çamento do Ministério das Mfnas •
Energia que lavrei o presente Termo.
—. Brasília, 2 de junho de 1365. —
Lilian Janet Rodrigues da Costa. B

(um) eu, António dos Santos Ribeiro, com
exercício na Turma de Convénio, Au-
xílios e Subvenções do Subsetor d*
Orçamento do Ministério das Mina»
e Energia transcrevo $ vista do ra-
gistro de f Is. 48 verso à 62 do Livro
n' l de Termo de Convénio.

Brasília, em 2 de junho de 1935. —
António dos Santos Riber.io H"T.
António dos Santos Ribeiro.

(N9 6.283 — 2-6-65 — Cr$ 10.200).

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECI :ETO N9 p-35 — DE
JUNHO BE 1065

3 DE

Designa servidor para exercer a fun-
ção de Ojicial de Gabinete ao Pre-
feito
O Prefeito do Distrito Federal, no

Uão de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o disposto no ar t. i,0,
item VII, .e art. 47 da Lei n» 3.751,
ae 13 de abril úé 1360 resolve, designar

DSCRETO N? 419 — DE 3
JUMHO DE 1SX55

Estabelece a estrutura e define •
competência básica dos órgãos da

Secretaria de Saiiâe.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das suas atribuições legais e fao»
ao disposto no art. 34 e seu parágrafo
único da Lei n» 4.545,'de 10 de de-
zembro de 1934, decreta:

. DA SECRETARIA DE SAÚDE
Art. l? À Secretaria d s Saúdt

(SÉS), sob a responsabilidade do Se-
Luiz Afonso de Albuquerque, para icretário de Saúde, compete básica-
exercer a função ein comissão, sim- ! mente:

título "í Diver-

Cláusula Sexta — A Companhia Nor-
deste de Eletrificação 'de i<'ortaleza —
"CONEFOR" — se obriga a mandar
colocar no local da execução dos ser-
viços uma placa fazendo referência a
tratar-se de obra do Governo Federal
custeada com recursos do Ministério
das Minas e Energia, citando apenas:
"Governo Federal — Ministério das
Minas' e Energia — Convénio com a
Companhia Nordeste de Eletrifiração
de Fortaleza "CONEFOR" — na-
tureza da obra — valor da contribui-
ção dó Ministério das Minas e Ener-
gia e ano .do Orçamento", sendo ain-
da obrigatório uma faixa em diagonal
com as cores verde .e amarela, C3n-

das as determinações da vigente lê- l forme modelo a ser fornecido pelo Ml-
glslação aplicável à matéria. 1 nístério das Minas e Energia.

bolo FC-4 de Oficial de Gabinsíe do
Prefeito.

Brasília, 3 de junho de 1965, 7>« da
Reoública e 6' de Brasília.

PLÍNIO CANTANHEDE
Prefeito.

DECRETO N? 418 — DE 3 DE
JUNHO DE 1DÊ5

Designa servidores para constituir n
Comissão criada paio Dscreto n? 403,
ãe 4 de maio ãe 1905
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de atribuições contidas no item II,
do art. 20, da Lei n' 3.751. tie 13 de
abril ae 1960, e tendo era v:.sía o De-
creto n? 406, de 4 de maio de lSf§,
resolve:

Designar os servidoras: Engenheiro
Ney Dumay, representante do Prefei-
to do Distrito Federal; Carnisnio Cor-
deiro da Cruz, representante cio De-
partamento Federal de Segurança Pú-
blica; Dr. Newton Paranhos, repre-
sentante da Fundação do Serviço So-
cial; e o Engenheiro Aldo Aviani
Filho, representante da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — Novacap, para, sob a presi-
dência do primeiro, constituir a Co-
missão que se incumbirá do. processo
de controle e remoção de invasões no
Distrito Federal.

Distrito Federal, 3 de junho de 19S5,
779 da República e 6? de Brasília.

PLÍNIO CANTANHEDE
I' «afeito.

— desenvolver atividades médicas,
sanitárias e hospitalares para o con-
trole e solução dos problemas de saú-
de na área sob sua jurisdição;

prestar assistência sanitária gra-
tuita;

— prestar assistência médico -hospi-
talar, farmacêutica e odontológtca, qu»
será gratuita para quantos demonstra-
rem insuficiência de recursos;

— orientar, coordenar e controlai aã
atividades módicas, sanitárias e hoipi-

ca quando exercidas por outro
óvgáo ou envidada vinculados ao con-
junto administrativo do Distrito Fe-

— orientar e fiscalizar as ativ;
médicas, sanitárias e hospitalares,
quando exercidas por outro órgão oa
entidade não vinculados ao conjunto
administrativo do Distrito Federal;

— fixar .normas, dar orientação •
exercer o controle técnico - sobre os
órgãos executivos de natureza local

— promover acordos e convénios no
campo de suas atividades, com enti-
dades públicas ou privadas.

Art. 2? A estrutura da Secretaria
de Saúde compreende além do Gabi-
nete do. Secretário:

A — órgãos Centrais:
I — Coordenação de Saúd»

Pública;
II — Coordenação de Assis-

. tência Médico-Hospíta-
lar.

B — órgãos Descentralizados será
personalidade jurídica:
— Laboratório Central
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C — órgãos Descentralizados com
personalidade jurídicas
— ílnr.-avão HospitaTar do

Distrito Federal <FHDF>.
D — órfãos £xe'j.uuvos de N:.;

Lo<
— Di7isão de Saúde.

§ l' Ao i
cia cilicia ao ario compete su-
pt-rhi, siider o ijrc^ov.arneato dou

.; cê administraria i].\
..-'.a..

§ :>' Inic-jia o Gabinete urn Serviço
ás - compreendendo n1;
ativiclades re'a:ionadas com os siste-
nras de p?~,ôoal, mataria', planejamen-
to e orcamrov-1. racionaMvjação e pro-
dui^^ad», frarsport?s, conlabilii;:
i 'iça.

•iTULO I
DOS ÓRGÃOS CENTRAIS

Sacão J

Ea Coorcienajão tíe Saúde
Pública

Ari. 39 A CoorãKuaçáo de Saúde
r.,.jii>;a compeli basicamente:

— realizar estudos e pesquisas rcla-
cionauas ou necessários à fixação das
du-etrizes gerais da política de saúde
pública;

— coordenar, orientar e fiscalizar a
execução dos programas de saúde pú-
toiica;

— colaborar com os órgãos compe-
tente;; na elaboração de programas de
lançamento;

— traçar proclamas de controle e
erradicação de doenças que se caracte-
rizem corno problemas de saúda pú-
blica; •

— supervisionar e controlar z& ati-
vidades do Laboratório Central;

— realizar trabalhos e pesquisas de
estatística relativos aos assuntos tlfi
sua competência;

— nromover, com hase em estudos
específicos, a construção e manutençfio

,IaJes sanitárias, e outras obras
programas de saúde

• • ) Distrito Federal;
j — oriantar e fiscalizar r

ri-sanitárias quando exercida-
nos não vinculados a.o ••••

:vo do Distrito Federal;
— estabelecer normas refere

..ente e da comuraJade.
"' A Co de Saúde

u a seguinte estrutura bã-

T — Assessora de Saúde Pu'
II — Divisão d 9 Estatística e Epi-

•
m — Divuna de K. • 'anitá-

IV - de Coordenação e

Serão II

Ca Coordenação de. Assist
iCO-Hospitalar

Ar t. 5? À Coordenação de Assistên-
cia Médico-Hospitalar compete basica-
mente:

— realizar estudes e pesquisas ne-
.essários à I.i:::içíio de diretrizes sçeraís
do programa de assistência ni•.'•;'i-.-fi-
hospi talar;

— orieular, confrolar e cocrdsnar
:vir!:u;e.s niédico-hcspitalares exer-

cidas pela Fundação Hospitalar do
Distrito Federal;

— supervisionar e controlar os ór-
:-tãos executivos de natureza local;

— orientar e fiscalizar as atlvidades
hospltaTai'ea exercidas por outras enti-
dades não vinculadas ao conjunto ad-
ministrativo do Distrito Federal:

— promover, com base em e.studos
específicos, a construção de novas uni-
dades hospitalares.

Art. 6' A estrutura da Coordenação
de Assisrôncia Médico-Hospitalar com-
preende:

— Assessoriíi de Administração Hos-
ípítalar.

CAPÍTULO U

DOS ÓRGÃOS DESCESTRALIZAISOS
TONALIDADE JUHÍ2ICA

Scção I

Do Laboratório Central

Art. 7» O Laboratório Ceua-al, sob
:ao nor:::aUva da Cooru

cie Saúde Publica e sujeito i super-
visão e controle da Secretaria de Saú-
de, terá sua competência e es.tr..: íwa
definidas em ato próprio.

CAPÍTULO III

DCS ÓRGÃOS DESCENT" ' OT,Í
PERSONALIDADE JUP.ÍSICA

Seção I

Da Fundação Hospitalar do U'.
Federal

Art. 8' A Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, órgão descentralizado
com personalidade jurídica, intesrante
da estrutura administrativa da Secre-
taria de Saúde, sujeito à supervisão
e controle desta Secretaria nos têfmo.s

l? e y do art, 3? da Lei nú-
mero 4.545, de 10 de dezembro de 1364,
compete basicamente:

— prestar à população do Distrito
Federal, através de sua rede de uni-
dades hospitalares, assistência médico-
hospitalar e oclontológica gratuita para
quantos demonstrarem insuficiência de
recursos;

— promover a construção de prédios
e executar instalações, bem como equi-
par as Unidades de assistência médi-
eo-hospil alares;

— manter, conservar e operar as
unidade de assiatêrifcia médico-híjspi-
tniar, odontoiógíca e complementar,

Art. 9' A Fundação Hospitalar do
Distrito Federal submeterá ao Secre-
tário de Saúde o programa de traba-

lho, o plano de aplicação dos recursos
e o on;;i!v.ejsio ue cuatóio dos serviços
especialmente no que- se refere a scV

o do pestr

Art. 10. A estrutura e a organi-
Q da Fundação Hospitalar do Dis-

trito Federai constarão cls seus Esía-
Hitos e I7o:r,ih\!r5er\!o Interno.

CAPÍTULO IV

cos .
LOCAI,

Art. 11. Submetidos à orientação
normativa e controle técnico da secre-

: í as Divisões tíe Eu'
são órfíãos de execução integrantes da

63 Regio-
nais.

O V

DAS ElSPCSIÇÕrS GERAIS

Art. 12. O presente decreto integra
o Livro I na sua primeira parte, nos
termos rio Decreto n'J N-408, de 18 de
IÍHUQ de 1935.

Art. 13. O pr-•:::;! c decreto entva.j'à
em vigor na daía de sua publicaçfto.
revosadas as dispasições em ccr:tr:irio.

Distrito Federal, 3 de junho de
1%5, 77' da. República e 6f de
Brasília. — PLÍNIO CANTANHEDE, Preffti-
to. — S7tàatn9o Machado Sattes, Se-
cretário do Governo. — Joar;
Neves Pereira, Secretário de Finanças.
— Francisco Pinheiro Rocha, Sccr
rio de Saúde. — José Luís Pinío
Coelho de OZireirn. Secratário de Vin-
cfto e Obras. — Darcy Mesquita da
Sttra, Secretário de Serviços Sociais
— Jofro Games da Silva, Secretário de
Administração. — Cleaniho Rodrigues
de Siauaira. Serrei Ario da Sducaeíia e
Cultura. — Liic.llio PH.OTS Brita. Se-
cretário de Serviços Públicos. — Ivan
nareell™. SocrrtArio de Agricultura e
Producfio.

R EA' i S T A T
D

R
E

I M
A

E S T R A L

J U R I S P R U D R N C ! A
— Coleção de

acórdãos do Supremo Tii»
bunal Federal, selecio; , i> ios
pela sua Seção de Junspru-
dêncfa.

ABRIL — MAIO — {UNHO — J 960

Preço; Cr$ 800.

A VENDA:

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, í

Agência I: Ministério da Fazenda

At-sncíe-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Posta!
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JJH«iSTÉR!0 DA AERONÁUTICA

Diretoria de Engenharia
AVISO SUPLEMENTAR

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N» 3-65

A Diretoria de Engenharia da Ae-
ronáutica chama a atenção dos in-
teressados para o Editai de Concor-
rência Pública publicadg no Diário
Ó/íctáí, Eeção l, parte I, de 2-6-66,
pág. 5.243, n' 103, para a constru-
ção de 8 (oito; casas geminadas,
para sargentos, modelo A-2, em La-
goa Santa, Estado de Minas Gerais.

Kio de janeiro, 2 de junho às
— Maj-Brig-do-Ar Maninho Ctnttiao
fios Santos, Diretor-Geral.

Dias 7, 8 e 9 de junho de 1S55.

PREFEITURA DO DiSTPiTO
FEÕERAL

Secretaria de Administração
DEPAuTAMENTO DE ADMi-

N1STRAÇ.AO

Civisão ti o Pessoal
£ .VIÇO DE SELEÇAO E

APERFEIÇOAMENTO

EDITAL N? 3-65

Prova PúUica para a Junção de Nu-
tricionista cia TU M da Prefeitura do

EDITAIS E AVISOS
Essas provas' serão eliminatórias,

valendo num total de 100 (cem) pon-
tos, para a aprovação exigindo-st
;rau mini»»» %0 (cinquenta) pontos

cão»
B) Prova de Habilitação constara

das seguintes partes:
o) Bromatologla;
b) Cultura Geral.
Esta prova valera 100 icem) pontos

assim distrito ulctos:
Prova de Bromatologia — até 40

pontos;
Prova de Cultura Geral — ato 60

pontos.
II — Nota Final:
A nota final do candidato

media aritmética das provas, consi- í
cierados os seguintes peacs:

Prova escrita especifica — 6;
Prova Prátlco-oral — 3;
Prova de Habilitação — 'í.
Será considerado habilitado o can-

didato que obtiver nota igual ou su-
perior a 60 (sessenta) pontos.

Em caso de empate, para efeito de
classificação será obedecida a sssuin-
t« ordem de preíerfncia:

a) melhor resultado na prova Es-
pecífica.

b) melhor resultado na prova Prá-
tico-oral;

c) melhor resultado na prova du
Habilitação.

CÂMARA DOS
DEPUTADOS

CONCURSO PÚBLICO PARA
* TAQUÍGRAFO DE DEBATES

INÍCIO DA CARREIRA

De ordem da Mesa da Câmara dos
Deputados taco público que se actiam
abertas nesta Secretaria pelo prazo de
15 dias, as inscrições para o concurso
destinado ao preenchimento de vagas de
Taquígrafo de Debates no início d* car-

is ' rcira.
REQUISITOS

l9 — Ssr brasileiro;

2' — ambos os 'sexos;
39 — ter IS anos à data do encerra-

Distrito Federal
A Prefeitura do Distrito Federal

I — Em nennuma hipótese haverá
segunda chamada para qualquer das

realizará prova pública (PP-32) para
a função de Nutricionista da sua Ta-
bela única de Extranumerário-Mensa-
lista (TUM) — Parte Permanente.

l — Da inscrição

I — Poderão inscrever-se para a
prova candidatos brasileiros natos ou
naturalizados, de ambos os sexos; ida-
de mínima 18 anos completos à dal
do encerramento das inscrições e má-
xima de 40 anos excetos para os que
exerçam função pública, devendo apre-
sentar no ato da inscrição a seguinte
documentação:

o) Prova de identidade;
b) Titulo de eleitor,
c) CJuitaçáo com o serviço milH
d) Fotocópia autenticada do diplo-

ma de Nutricionista' devidamente re-
gistrado de acordo com a lei;

e) Duas fotografias 3x4 tjeceatee
e iguais).

íl — Data da inscrição: as Inscri-
ções estarão abertas no período de 1C
de fevereiro a 12 de março de 1S65,
nos dias úteis, das 15:00 às 17:00 ho-
ras no 51? andar do Edifício do IAPI

No ato de Inscrição, será fornecido
ao candidato um cartão de identifica-
ção somente com o que será permitida
sua entrada no recinto das provas.

' 2 — Das tarefas típicas
Aos ocupantes dos carpos desta

classe poderão ser cometidas, entre
outras, as seguintes tarefas: organi-
zar cardápios e fiscalizar a sua exe-
cução em refeitórios, restaurantes e es-
tabelecimentos congéneres, executar
regimes dietéticos nas clínicas médi-
cas e hospitais; proceder a visitas do-
miciliares, a fim de promover a for-
mação de bons hábitos alimentares e
de assistir os casos rçue mereram dieta
especial; difundi'', através de confe-
rências, palestras e reuníõ"s. reera-
prãtlcas de armpnta^&o rP.cioTiRl; r
executar outras tarefas semclhant-s
ou correlates.

II — Todos os avisos referentes as
provas serão divulgados pelo Diário
Oficial, Boletim de Serviço da PDF ou
nos jornais locais.

III — As provas serão identificadas
publicamente, em seguida os candi-
datos delas terão vista, pod_endo den-
tro de 48 (quarenta e oito)' horas pe-

~ revisão.
LV — A Prefeitura do Distrito Fe-

derai não s:: obriga a fornecer habl
tacão.

Y As admissões serio rigorosa-
mente por ordem de classificação e
mediante a apresentação de documen-
tos exigidos pela Divisão do Pessoal.

VI — A inscrição implicará o. co-
nhecimento das presentes instruções
nor parte do candidato e o compro-
misso tácito de aceitar as condições de
prova, tais como se acham estabele-
cidas.

VII — A prova terá validade de 2
(dois) anos a partir da data de ho-
mologação.

VIII — Os casos omissos serão re-
solvidos pelo Serviço de Seleção e
Aperfeiçoamento.

Brasília, 2 de fevereiro de 1S65. —
AMn. Baltar.

3 — Das provas

s?rão:
f5?l?cSoProva de

I -
A)

rias)
o) Prova .
6) Prova cnUico-oral.

fellmmatõ-

EDITAL N? 11-65

Prova Pública de Seleção para a fun-
ção de Nutricionista da Fundação
Hospitalar ao Distrito Federal

Considerando que somente nesta da-
ta foi possível a publicação do Edital
n? 3 deste S.S.A., ficam prorroga-
das inscrições, para os dias 10, 11 e 14
de junho de -1965, no horário de 12h
ás 17h. no 5? andar do Edifício IAPI,
bloco 2 — Setor das Autarquifl; —
Avenida L-2.

Considerando que o referido Edital
(!'•' ?, foi publicado em Boletim da
PDF e prorrogado posteriormente, com
publicação nos órgãos de divulgação
oficial, eonsideram-se válidas todas'as
inscrições feitas na vigência ciasse
Sditais.

Brasília, 2 de junho de 1965. — José

monto das inscrições e 35 incomple-
:ara cada matéria.

4' — apresentar a Diretoria-Gera! re-
querimento que obedecerá a-formula pró-
pria, lornecida no ato da inscrição, e
issinado pelo próprio candidato ou pro-
curador, a partir de 7-6 até 21-6 em
qualquer dia útil, das H às 16 horas,
exceto aos sábados;

.5' — juntar ao requerimento de ins
então os seguintes documentos:

a} atestado de bom comportamento
firmado por duas pessoas idóneas ( f i r -
mas reconhecidas);

fc) atestado médico negativo quanto
a qualquer moléstia inlecto-contagiosa c
atestado quanto ao períeito estado do
parelho auditivo ( f i r m a reconhecida);
c) atestado de vacinação ou reva

«nação antivariólica, fornecido por EU
toridade sanitária federal;

d) dois exemplares iguais de totó
grafia recente do candidato, tirada
frçr.te e_ sem chapéu (3x4 centímetros)

e) declaração do órgão competem
ua repartição em .que trabalhar (pari
os ocupantes de cargo ou Junção públi
ca. que não ultrapassem 40 anos) .

5' — exibir no ato da inscrição (ser
virSo como prova de idade):

a) carteira de identidade uu proíis
sional;

b) titulo de eleitor;
c) prova de quitação com as obri-

gações militares, ng caso de candidato
do sexo masculino.

CApfTULO I

Da Inscrição

l* — No momento da entrega, do re-
querimento, o candidato assinará q livro
próprio e preencherá a ficha de ins-
crição.

2V — O candidato cuja inscrição não
tôr considerada em ordem e que, con-
vidado por -;dital a completá-la, não o
fizer no prazo concedido, terá a inscri-
ção cancelada.

3* — Por ocasião das inscrições, o
candidato receberá o cartão de identi-
dade com a fotografia e a indicação do
seu número de chamada, sem o qual
não terá ingresso no recinto 'onde se r;a-
lizarem as provas.

4V — O candidato que não receber o
cartão de identidade com o encarregado
da distribuição, terá a inscrição cance

6' — Nío se permitirá Inscrição con-
dicional,

CAPÍTULO •

Das provai

haverí provas de habilitação c téc-
nicas, assim distribuídas:

Portuguêí:

;orreção de discurso ou irecno
de discurso coen um mínimo cte 30 li-
nhas impressas ou mimeogratadas, sor-
teado no momento e no qual tenham sido •
propositadamente incluídos erros;

b) pontuação de um trecho com ura
mínimo de vinte e cinco linhas sorteado
ao momento da prova.

Duração da prova — fluas horas.
Grau mínimo — 60 (sessenta).
2* Exame escrito ile francês e inglês,

segundo a preferência do candidato,
.'onstante de versão para o idioma pá-
trio, sem auxílio de dicionário, de tre-
cho de hr.guayesn corrente, de 25 a 30
linhas.

Duração da prova — l (uma) hora.
Grau mínimo — 50 (cinquenta) .
V Exame escrito de geografia e his-

tória, sorteados os pontos dentre os
constantes do programa organizado.

Duração da prova 2 (duas) horas.
Grau mínimo — 50 (cinquenta), para

cada matéria.
•í* lixame escrito de cultura geral,

sem tenção eliminatória, constante ae
testes sobre assuntos vanados.

Dur.r.ão da prova — l (uma) ho.-a.
•

Técnicas

5* Registro taquigrático, durante dez
minutos, de ditado leito na velocidade
de 110 a 125 palavras por minuto, iia
seguinte forma: 110 — 111 — 113 —
115 — 117 — 119 — 121 — 123 —
124 e 125.

Prazo para decifração — 2 (duas)
ho.ss.

Grau mínimo — 50 (cinquenta).
Limite de erro — 120 (cento e vinte),
6* Registro taquigrálico, durante cin-

co minutos, de usa ditado leito na velo-
cidade de 130 palavras por minuto.

Prazo para decifração l (uma) hora.
Grau mínimo — (60 sessenta)..
Limite de erro — 80 (oitenta) .
7* Registro taquigráfico de discursos,

no recinto, sem caráter eliminatório
num total de quinze minutos, distribuí-
dos era «quartos» de cinco a 10 minutos
e realizada a prova em dois ou mais
dias, como se tornar necessário.

Prazo para decifração de cada cinco
'minutos — l ( u r r a ) . hord.

v
CAPÍTULO III'

D^s programas

Os ' exames de habilitação versarão
exclusivamente sobre os assuntos com-
preendidos nos programas seguintes;

A — História Geral

I — Tempos pré-históricos. Os fení-
cios e o comércio na antiguidade, fis-
parta e Atenas.

lada.
Se a inscrição não for homolo-

gada, o rartão de identidade passará a
não ter valor.

(*) Republica-se por ter saído com
Er-pedicto Carbosa. Chefi! do Strvico : t:':'zem'° no ve«o. a lápis ou tiata. o

ide Seleção e Aperfeiçoamento. i nome do interessado;

II Século de Péricles. Felipe e
Alexandre da Macedôaia»

III — a'cultura grega. Origens cie
Roma. A cof-^iista romana.

IV — César. Século de Augusto.
Advento do Cristianismo.

V — Invasão dos Bárbaros. Queda
do Império Romano.

.Vi —- Idade Média. Feudalismo.-
Cruzadas.

' VII — Re,.usc!mento. As grandes in-
venções.

VIII — Lutas religiosas. Reforma e
Contra-Reforma. Independência dos Es-
tados Unidos da América.

IX — Revolução francesa e suas con-
sequências.
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•ado, nos termos da Lei- número qua-
tro mil, trezentos e cinquenta e sete,
de dezesseis de julho de mil nove-
centos e sessenta e quatro, sendo, em
consequência, distribuídas, proporcio-
nal e gratuitamente, aos acionistas,
como bonificação, cento e oitenta e
quatro mil e setenta e quatro ações
ordinárias, nominativas e ao porta-
dor, do valor unitário de mil cruzei-
ros, e a reforma dos estatutos, na
conformidade do deliberado pela as-
sembléia-geral extraordinária realiza-
da em doze de outubro de mil nove-
centos e sessenta e quatro, publicada
no Diário Oficial do Estado de São
Paulo de quatorze de janeiro de mil
novecentos e sessenta e cinco. E, por
«er verdade, eu, Yone dos Santos Mon-
teiro Bastos, funcionária deste Banco,
lavrei a presente Certidão, que tam-
oém vai assinada pelo Chefe da Di-
visão de Organização e Funcionamen-
to de Estabelecimentos de Crédito, Se-
nhor Raymundo Soares de Moura, aos
quatorze de maio de mil novecentos
• sessenta e cinco. — Raymundo Soa-
res de Aloura.

Selagem: Cr$ 500.
(N» 6.187 — 25-5-95 — Cf§ 2.040)

Io, de dezesseis de novembro do mesmo
ano. E, por ser verdade, eu, Maria da
Glória Santos Veras, funcionária dês-
te Banco, lavrei a cresente Certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de Organização e Funcio-
namento de Estabelecimentos de Cré-
dito, Senhor Raymundo Soares de
Moura, aos quatro de maio de mil, no-
vecentos e sessenta e' cinco. — Ray-
munão Soares de Moura.

Selagem: Cr$ 500.
(N9 6.193 — 25-5-65 — Cr$ 2.244)

EXPANSUL COMPANHIA DE FI-

í ANTA CRUZ. — COMPANHIA DE
SSGURCS GERAIS

CERTIDÃO

trertifico, em cumprimento ao des-
pacho do Diretor-Secretário desta Jun-
ta, exarado na petição de Santa Cruz
— Companhia de Seguros Gerais, com
•ede nesta Capital, protocolada nesta
repartição sob n? 5.495-65, que a re-
querente arquivou nesta Junta Co-
mercial em 5 de abril de 1965, sob nú-
mero 171.317, exemplar do Diário
Oficial da União, edição de 4 de fe-
vereiro de 1965, que publicou o De-
creto n' 55.578, de 18 de janeiro de
1965, elevando o capital social de Cr$
10.000.000 (dez milhões de cruzeiros)
para Cr® 30.000.000 (trinta milhões
de cruzeiros). — Nada mais tenho a
certificar relativamente ao requerido,
do que dou fé. — Eu, (as. ilegível,
auxiliar desta repartição, datilografei,
conferi e subscrevo a presente certi-
dão, que vai assinada pelo Chefe da
Seção de Comunicações e Arquivo e
visada pelo Diretor-Secretário, aos
vinte e oito dias do mês de abril do
ano de mil novecentos e sessenta e
cinco. — (as. ilegível).

'N9 8.185 — 25-5-65 — Cr$ 1.530)

BANCO F. BARRETO S. A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República do Brasil,
por despacho de vinte e dois de abril
de mil, novecentos e sessenta e cinco,
•xárado no processo número dois mil,
•eíscentos e cinco barra sessenta e
quatro, publicado no Diário Oficial da
união de vinte e oito do mesmo mês
• ano, aprovou, nos termos do pare-
cer, o aumento de capital do Banco
P. Barreto Sociedade Anónima, com
»ede em Mococa, Estado de São Paulo,
de duzentos e vinte milhões de cruzei-
ros para seiscentos e oitenta e cinco
milhões de cruzeiros —efetivado me-
diante reavaliação do atiyo imobiliza-
do, nos termos da Lei número quatro
mil, trezentos e cinquenta e sete, de
dezesseis de julho de mil, novecentos
• sessenta e quatro, sendo, em conse-
quência, distribuídas, proporcional f
gratuitamente, aos acionistas, dois mi
filões, trezentos e vinte e cinco mi!
ações ordinárias, nominativas e ac
portador, do valor unitário de duzen-
tos cruzeiros — e a reforma dos esta
tutoa, na conformidade do dellberadi
pela assembleia geral extraordlnári:
de doze de outubro de mil, novecen

toe e sessenta e quatro, Jjublíeada m
Dtórto G/fcteí do Estado fe fl&o PMÍ-

NANCIAMENTO E CRÉDITO Á
PRODUÇÃO

CERTIDÃO

Certifico que EXPANSUL — Con>.-
panhia de Financiamento e Crédito à
Produção, com aede em Porto Alegre,
arquivou nesta Repartição sob núme-
ro 163.017, por despacho da Junta
Comercial, em sessão de 19 de outu-
bro de 1964, uma fotocópia autenti-
cada da folha do Diário Oficial >ia
União, edição de 29 de setembro de
1964, onde publicou a Certidão relati-
va à reforma dos Estatutos sobre De-
nominação, pela Superintendência da
Moeda e do Crédito, de que dou fé.
Secretaria da Junta Comercial do Rio
Grande do Sul, em Porto Alegre., nos
vinte e sete dias do mês de outubro
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro. Eu, Hélio Machado, funcionário
desta Repartição, a datilografei, con-
feri e subscrevo. Hélio Machado. Eu,
Alicio Thomaz, Chefe da Seção tie Re-
gistro e Autenticação de Documer.tos.
e assino: Alicio Thomas.

CERTIDÃO

Certifico que EXP-ANSUL — Com-
panhia de Financiamento e Crédito à
Produção, com sed» em Porto Alegre,
arquivou nesta Repartição sob nlime-
•o 171.068, por despacho da Junta Co-

mercial, em sessão de 29 de março de
.955 jornais Diário Oficial do Estado,
jdições de 19 de março de 1965, 7 de
abril de 1964 e 12 de junho de 1964,
respectivamente, que publicaram a Ata
da Assembleia Geral Extraordinária,
ealizada em 24 de março de 1964 e
irquivada nesta Junta sob n' 166.319,
;m sessão de 10 de dezembro de 1964,
i o D. O. de 12-6-64, publicou a Re-
Jficação das demais edições, do que
dou fé, Secretaria da Junta Comercial
do Rio Grande do Sul, em Porto- Ale-
gre, aos doze dias do mês de abril de
mil novecentos e sessenta e cinco. Eu,
Gelei dos Santos, funcionário desta
Repartição, a datilografei, conferi
subscrevo: Gelei dos Santos.

Eu, Alicio Thomas, Chefe da Seção
de Registro e Autenticação de Do-
cumentos, a assino: Alicio Thomas.

(N? 6.186 — 25-5-65 — Cr$ 2.550)

IGREJA PRESBITERIANA
NACIONAL

ESTATUTOS (EMENDA)
CAPÍTULO I

Da Denominação, Sede, Duração
e Fins

Art. l» A Igreja Presbiteriana Na-
cional, é uma sociedade religiosa,
constituída de crentes em Nosso
Senhor Jesus Cristo, com_sede e foro

mover a aplicação dos princípios da
fraternidade Cristã e o crescimento
dos seus membros na graça e no
conhecimento de Nosso Senhor Jesus
Cristo.

í» Fundar e manter instituições
de Ensino que ministrem instrução em
todos os graus, nos termos das leis
do País, sem fins lucrativos, pois
quaisquer rendimentos de suas insti-
tuições, devem ser empregados exclusi-
vamente em aplicação e melhoramen-
to dessas mesmas instituições, que
funcionarão sem qualquer prejuízo de
seu caráter religioso Evangélico.

c) Fundar e manter Instituições de
Assistência Social para o exercício da
filantropia, amparando e ajudando
os "Pobres que sempre estão convos-
co", como ensinou Nosso Senhor
Jesus Cristo.

8 l' A Igreja Presbiteriana Nacio-
nal por intermédio de qualquer de
suas instituições, jamais remeterá,
sob qualquer pretexto, numerário ou
valores para fora do País, nos termos
da legislação vigente.

§ 29 As instituições de Ensino e

na Cidade de Brasília, Distrito Fe-
4eral. Organizada de conformidade
com a. Constituição da Igreja Presbi-
teriana do Brasil.

Parágrafo único. A Igreja Presbl'
teriana Nacional funciona por tempo
indeterminado.

Art. 29 S&o as finalidades precl
puas da Igreja Presbiteriana Nacional

a) Prestar culto ao Deus Trino eir
Espírito e Verdade, pregar o Evange>
lho, batlzar os conversos e seus fi
lhos menores sob sua guarda e ensi
nar os' fiéis a guardar a doutrina i
prática das Sagradas Escrituras di
Antigo e Novo Testamentos, na sui

• integridade, bem como p**-

Assistência Social da Igreja Presbite-
riana Nacional são administradas por
Conselhos Diretores de mandato gra-
tuito constituídos de pastores e leigos
membros professos e em plena co-
munhão com a Igreja, maiores de 2ã
(vinte e cinco) anos, eleitos pelo
Conselho da Igreja, o qual também
aprovará os Estatutos das Instituições,
e suas alterações antes de serem re-
gistrados de acordo com as leis do
País.

§ 3? As atribuições e mandato do
Conselho e Diretor de cada uma das
Instituições fundadas para os fins de
que trata o art. 2?, itens b e c serão
"ixados nos respectivos estatutos de
:ada entidade.

§ 4? Todos os móveis e imóveis das
instituições de que trata o presente
artigo, pertencem a Igreja Presbite-
riana Nacional em cujo nome as tran-
íações todas se fazem.

CAPÍTULO II

Da Administração
Art. 3* A administração civil da

Igreja, compete ao Conselho, que se
compõe do pastor ou pastores e dos
presbíteros;

§ l» As reuniões do Conselho serão
ordinárias e extraordinárias.

§ 2' As Reuniões ordinárias serão
mensais e se darão em datas certas a
critério do Conselho.

§ 3' As reuniões extraordinárias se
darão quantas vezes forem neces-
sárias.

§ 49 Q Conselho quando julgar
conveniente, poderá consultar os
diáconos sobre questões administrati-
vas ou inclui-los pelo tempo que jul-
gar necessário, na administração
civil.

S 59 A administração só poderá
reunir-se e delibfoar estando presen-
te a maioria dos seus membros e,
nesse número a maioria dos presbí
tcros.

§ 6' Será ilegal qualquer reuniãc
do Conselho, sem convocação públic;
ou individual de todos os membros
com tempo bastante para o compare
cimento.

79 Para as reuniões extraordiná
rias, quando a convocação for par
ticular, e nela se omitir algum pres-
bítero, as deliberações serão aã refe-
rendum da reunião seguinte.

§ 8' O Conselho elegerá anualmen-
te um Vice-Presidente, um ou mais
Secretários e um Tesoureiro, sendo de
preferência oficial da Igreja.

5 9? Nas reuniões do Conselho em
que tomarem parte os diáconos só se
tratará de matéria civil.

Art. 4' A presidência do Conselho
compete ao pastor, se a Igreja tiver
mais de um pastor, exercerão a pre-
sidência alternativamente, salvo outro

;ará a Igreja ativa, passiva, judicial
e extrajudicialmente.

CAPÍTULO m

Da Asser,ii}léia

Art. S9 A Assembléia-Geral cons-
;ará de todos os membros da Igreja
:m plena comunhão e se reunirão

•lamente no primeiro mês de
cada ano e extraordinariamente quan-
do convocado pelo Conselho.

l9 A Assembleia se reunirá ordi-
nariamente para:

a) . Ouvir a título de informação,
o relatório do movimento cia Igreja
do ano anterior e tomar conheeimen-
,o do orçamento para o ano em curso;

b) Pronunciar-se sobre questões
o r ç a m e n t a r i a s e administrati-
vas, quando isto lhe for solicitado
pelo Conselho;

c) Eleger anualmente um Secre-
tário de Atas;

§ 29 A Assembleia se reunirá
extraordinariamente para:

o) Eleger pastores e oficiais da
Igreja;

b) Pedir exoneração deles ou opi-
nar a respeito, quando solicitado pelo
!onselho;
c) Aprovar seus estatutos e deli-

entendimento.
Parágrafo único.

berar quanto a sua constituição em
pessoa jurídica;

d) Adquirir, permutar, a l ienar ,
ravar de ónus real, da/ em paga-

mento imóvel de sua propriedade e
aceitar doações ou legados onerosos
ou não mediante parecer do Conselho
, se este julgar conveniente, também

do respectivo Presbitério;
e) Conferir a dignidade do pastor

emérito, presbítero emérito, e diácono
emérito.

Art. 69 A reunião ordinária da
Assembleia se fará sempre em primei-
ra convocação, seja qual for o núme-
ro de membros presentes.

Art. 79 A reunião extraordinária
da Assembleia deverá ser convocada
com antecedência de pelo menos oito
dias e só poderá funcionar som a
presença mínima de membros em
número correspondente a um terço
dos residentes no Perímetro urbano
da Capital.

§ 19 Em segunda convocação a
reunião extraordinária da Assembleia
se realizará com qualquer número de
presentes meia hora após a primeira
convocação;

§ a9 Qualquer pessoa para se re-
tirar da Assembleia, antes do seu
término, só poderá fazer com prévio
consentimento desta.

Art. 89 A Presidência da Assem-
bleia da Igreja cabe ao pastor e na
sua ausência ou impedimento ao
pastor auxiliar ou vice-presidente do
Conselho, caso a Igreja não tenha
pastor-auxiliar.

CAPÍTULO rv
Dos bens e rendimentos e suas

aplicações
Art. 99 São bens da Igreja, ofer-

tas, doações, legados, bens imóveis,
títulos, apólices, juros e quaisquer
outras rendas permitidas por leis.

Parágrafo único. Os rendimentos
serão aplicados na manutenção dos
serviços e no que for necessário ao'
cumprimento dos fins da Igreja.

Art. 10. Os membros da Igreja
respondem com os bens e não indi-
vidual ou subsidiariamente, pelas
obrigações por ela contraídas.

Art. 11. O Tesoureiro da Igreja
responde com os seus bens havidos e
por haver, pelas importâncias sobre
sua responsabilidade.

§ 19 O Tesoureiro depositará era
casa bancária da escolha do Conselho
as importâncias sob sua guarda, desd«
que estas sejam superiores a
Cr$ 6.000 (cinco mil cruzeiros).

8 2» As contas bancárias serão mo-
vimentadas com as assinaturas dl

O Presidente ou
s«u substituto em »x*rcfeio repreeen-

presidente
mente.

tesoureiro, conjunta*
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CAPÍTULO T

Da Comissão de Exame âe Contas

Art. 12. O Conselho nomeará
anualmente uma comissão de exame
das contas da tesouraria, composta de
três pessoas.

§ l» A escolha podsrá recair sobre
qualquer membro da Igreja, de prefe-

fazem parte dorência os que não
Conselho.

§ 2' O Tesoureiro fornecerá a esta
comissão de três em três meses e
ainda no fim de cada exercício, um
balancete da tesouraria acompanhados
de todos os livros e comprovantes,
inclusive contas bancárias.

§ 39 A Comissão de exames de
contas, por sua vez, prestará relatório
ao Conselho de três em três meses
e ainda relatório geral do exercício
findo, relatórios esses que devem ser
acompanhados dos balancetes da Te-
souraria.

CAPÍTULO Vi
Do Património em caso de cisma ou

Dissolução

Art. 13. A Igreja poderá extinguir-
se na forma de legislação em vigor,
por determinação do Presbitério a
quem se subordina.

§ l» No caso de dissolução da
Igreja o líquido e passivo, os bens
remanescentes passarão a pertencer
ao Presbitério sob cuja jurisdição es-
tiver.

§ 2' No caso de cisma ou cisão os
.bens da Igreja passarão a pertencer
a parte fiel, a Igreja Presbiteriana 'do

e quatro de Junho e trinta de outu-
aro de mil novecentos e sessenta e
quatro, respectivamente. E, por ser
verdade, eu, Arnaldo Cadena Júnior
funcionário do Banco do Brasil Socie-
dade Anónima, em exercício nesta Su-
perintendência, lavrei a presente Cer-
tidão, que tarnfeém vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Organização e
Funcionamento de -Estabelecimentos

Credito, Senhor Raymundo Soares
de Moura, em dez de fevereiro de mil
novecentos e sessenta e cinco

Selagem: Cr$ 500.
(N? 6.211 — 26.5.65 — Cr$ 2.040)

BAKCO COMERCIO E INDÚSTRIA
DE PERNAMBUCO S.A.

Secretaria de Agricultura, Indústria
e Comércio — Junta Comercial de

Pernambuco
CERTIDÃO

Certifico, em virtude do despacho
exarado pelo Dr. Amaury Ramos Di-
retor Secretário desta Junta, no re-
querimento do Banco Comércio e In-
dustria de Pernambuco S.A., com sede
noes^,CldÍÍde:,à Avenida Rio Branco
n 193, pedindo certificar em 3 vias o
arquivamento das folhas do Diário

-Ia União, de 8.7.64, que pu-
™ .Certidão da Superintendência

da Moeda e do Crédito, e do Diário
Oncial deste Estado, edições de 13 9
e 22.12.62, que publicaram as Atas
das Assembleias Gerais Extraordiná-
rias, de 21.8 e 29.11.62. Que, revendo
o arquivo desta Secretaria dele cons-
ta sob n? 906, em 13 de maio de 19Í5

Senhor Raymundo Soares de Moura,
aos dezenove de- maio de mil nove-
centos e sessenta e cinco.

Selagem: Cr$ 500.
(N» 2'?. 132 — 26.õ .65 — Cr$ 1.8SO)

COMPANHIA FEDERAL DS
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

FINANCIAMENTO E CRÉDITO
CERTIDÃO

zesseis da Julho de mil novecentos •
sessenta e quatro, somando as duas
rubricas setenta e cinco milhões da
cruzeiros, sendo, em consequência,
elevado o valor nominal das atuais
ações, que passará de duzentos cru-
zeiros para trezentos cruzeiros, bene-
ficiando, dessa maneira, indistinta-
mente, a todos os acionistas; e cento
e oitenta milhões de cruzeiros, por
subscrição particular, em espécie, aã

Certifico que Cia. Federal de De- seiscentas mil ações ordinárias e no-
senvolvimento Económico — Finan-
ciamento e Crédito, com sede em
Porto Alegre arquivou nesta Repar-
tição sob n? 171.754 por despacho da

minativas, Já do novo valor de tre-
zentos cruzeiros, com a realização da
cinquenta por cento no ato e o saldo
no prazo de noventa dias, a contar

Junta Comercial, em sessão de 19 de j ̂ a data da aprovação governamen-
abril de 1965 o jornal Diário Oficial
da União, edição de 3 de novembro
de 1964 que publicou a Certidão da
SUMOC, aprovando as resoluções da

tal; e a reforma dos estatutos, na
conformidade do deliberado nas
assembleias gerais extraordinárias da
quinze de outubro de mil novecentos

Assembleia Geral Extraordinária e o e sessenta e quatro e quatro de ja-
j ornai Diário Oficial do Estado, edi- neiro de mil novecentos e sessenta e
cão de 10 de agosto de 1964 que pu-
blicou a referida Ata, realizada em
3 de agosto de 1964, a qual eleva o
capital social para Cr$ 500.000.000
(quinhentos milhões de cruzeiros), do'
que dou fé.

Secretaria da Junta Comercial do
Rio Grande do Sul, em Porto Ale-
gre, aos vinte e oito dias do mês de
abril de mil novecentos e sessenta e
cinco. Eu, Gelei dos Santos, funcio-
nário desta Repartição, a datilogra-
fei, conferi e subscrevo. Gelei dos
Santos. Eu, Alicio Thomaz, Chefe da

Brasil; e sendo total o cisma, rever-
terão os bens ao Presbitério a que [ÍSçãoTe' ^de^etmbro'
P,,t,vpr i,,r,«rt,P,nn.^o publicou a Ata da

MlriS**

estiver jurisdicionada.
CAPÍTULO VII

Disposições Finais
Art. 14. Estes Estatutos só serão

reformados mediante proposta estuda-
da pelo Conselho, aprovado em pri-
meiro turno por uma Assembléia-
Geral convocada especialmente para
o fim, aprovado em segundo turno de
sanção, por Assembléia-Geral da
Igreja.

Parágrafo único. Os §§ l? e y>, do
art. 2'-', Capítulo I são irrevogáveis,
separadamente do todo dos Estatutos.

Art. 15. São nulas de pleno direi-
to quaisquer disposições que, no todo
ou em parte, implícita ou expressa-
mente, contrariarem ou ferirem a
Constituição da Igreja Presbiteriana
do Brasil. — Endoido Silva Lima,
Presidente do Conselho da Igreja
Presbiteriana Nacional de Brasília

(N° 6.268 — 1-6-G5 — Cr$ 10.200»

cinco, publicadas no Diário Oíkial
do Estado da Paraíba de dez d? no-
vembro de mil novecentos e sessenta
e cinco, respectivamente, estando
comprovado o pagamento do selo
proporcional devido. E, por ser ver-
dade, eu, Yone dos Santos Monteiro
Bastos, funcionária deste Banco, ;»-
vrei a presente Certidão, que tam-

assinada, pelo Cheio cia Di-
Organização e Funciona-

bém
visão
mento de Estabelecimentos de Jre-
dito, Senhor Raymundo Soares ae
Moura, aos seis de maio de mil no-

Seção de Registro e Autenticação de j vecentos e sessenta e cinco.

AMAZÓNIA S.A. — INVESTIMENTO
CRÉDITO E FINANCIAMENTO \

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na forma
da legislação em vigor, que o Exce-
lentíssimo Senhor Diretor-Executivo
desta Superintendência, por despacho
de doze de janeiro de mil novecentos
e sessenta e cinco, exarado no proces-
so número mil, trezentos e trinta e
sete barra sessenta e quatro, publi-
cado no Diário Oficial da União de
vinte e cinco do mesmo mês e ano,
aprovou o registro, no passivo não
exigível, da Amazónia Sociedade Anó-
nima — Investimento, Crédito e Fi-
nanciamento, com sede em Belém, Es-
tado do Pará, da importância de dois
milhões, quatrocentos e quinze mil,
duzentos e dezesseis cruzeiros, para
futura incorporação ao capital da ti-
tular, resultante da reavaliação efe-
(uada no ativo imobilizado, nos ter-
mos da Lei número quatro mil, tre-
zentos e cinqfienta e sete, de dezes-
seis de julho de mil novecentos e ses-
senta e quatro, e a reforma dos es-
tatutos, conforme deliberado nas as-
sembleias gerais extraordinárias rea-
lizadas em dezenove de junho e qua-
torze de outubro de mil novecentos e
sessenta e quatro, publicadas no Dia-

Oficial do Estado do Pará de vinte

Extraordinario do Banco Comércio e
Indústria de Pernambuco S.A rea-
lizada em 21 de agosto de 1962; Diá-
rio Oficial do Estado, edição de 22 de
dezembro de 1962, que publicou a Ata
de Assembleia Geral Extraordinária
do aludido Banco, realizada em 29 de
novembro de 1962; e Diário Oficial da
UniSo, edição de 8 de julho de 1964,
que publicou a certidão expedida pela
Superintendência da Moeda e do Cré-
dito, referente ao aumento de capital
do citado, de Cr$ 122.400.000 para
Cr$ 200.100.000. E, para constar eu
Edmyrtes Carmen de Lima, Assistente
de Administração, passei a presente
certidão aos dezessete (17) dias do
mês de maio de mil novecentos e ses-
senta e cinco (1965). Subscrevo e as-
sino pelo Diretor — Junta Comercial
de Pernambuco, em 17 de maio de
1965. — Paula Nelson Araújo.

W> 6.205 — 26.5.65 — Cr$ 2.142)

CASA BANCARIA MARINHO LTDA.
Banco Central da República do Brasil

CSRTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na lor-
ma da legislação em vigor, que o Ex-
«lentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República do Brasil,
por despacho de vinte e quatro de
abril de mil novecentos e sessenta e
cinco, exarado no processo número du-
zentos e oitenta e sete barra sessenta
e cinco, publicado no Diário Oficial
da União de três de maio do mesmo
ano, aprovou, nos termos dO parecer,
o aumento de capital da Casa Bancá-
ria Marinho Limitada, com sede no
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, de oito milhões de cruzeiros para
trinta e dois milhões de cruzeiros —
efetivado mediante reavaliação do ati-
vo imobilizado, nos termos da Lei nú-
mero quatro mil, trezentos e cinqilen-
ta e sete, de dezesseis de Julho de
mil novecentos e sessenta e quatro —
e a reforma do contrato social, con-
substanciada no instrumento parti-
cular de doze de outubro de mil no-
vecentos e sessenta e quatro. E, por
ser verdade, eu, Maria da Glória San-
tos Veras, funcionária deste Banco,
lavrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Di-
visão de Organização e Funcionamen-
to de Estabelecimentos de Crédito,

Documentos, a assino: Alicio Thomaz \

CERTIDÃO
Certifico em cumprimento ao des-

pacho do Diretor-Secretário desta
Junta, exarado na petição de Cia.

(Selagem: CrS 500,00).
ST? 27.169 — 26-5-65 — Cr$ 3.570).

BANCO DO PAIS S.
CEBTIDÃO

A .

Federal de Desenvolvimento Econô- j Para
mico e Crédito, com sede nesta Ca-
pital, protocolada nesta repartição
sob n9 3.495-65, que a requerente ar-
quivou nesta Junta Comercial em 24
de setembro de 1964 sob n? 161.629,
as folhas do "Diário Oficial" do Es-
tado, edição de 9 de janeiro de 1954,
que publicaram a Ata de Assembleia
Geral Extraordinária, realizada em
6 de janeiro de 1964, de seus acionis-
tas. — Nada mais tenho a certificar
relativamente ao requreido, do que
dou fé. Eu, auxiliar desta repartição
datilografei, conferi e subscrevo a
presente certidão, que vai assinada
pelo Chefe da Seção de Comunicações
e Arquivo e visada pelo Diretor-Se-
cretário, aos vinte e cinco dias do
mês de março do ano de mil nove-
centos e sessenta e cinco.
(N" 27.141 — 26-5-65 — Cr$ 2.040).

BANCO DO COMÉRCIO DE
CAMPINA GRANDE S. A.

CERTIDÍO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o
Excelentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República do Brasil
por despacho de treze de abril de
mil novecentos e sessenta e cinco,
exarado no processo número cento e
seis barra sessenta e cinco e pubii-
caao no Diário Oficial da União de
vinte e sete do mesmo mês e ano,
aprovou, nos termos do parecer, o
aumento de capital do Bancc do Co-
mércio de Campina Grande Socie-
dade Anónima, com sede em Campina
Grande, Estado da Paraíba, de cento
e cinqUenta milhões de cruzeiros para
quatrocentos e cinco milhões de cru-
zeiros, efetivado do seguinte modo:
dezoito milhões, quinhentos e no-
venta e três mil, duzentos e trinta e
seis cruzeiros e dez centavos — pelo
aproveitamento de reservas oriundas
do "Fundo de Previsão"; cinquenta
e seis milhões, quatrocentos e -seis
mil, setecentos e sessenta e três cru-
zeiros e noventa centavos — mediante
reavaliação do ativo imobilizado, nos
termos da Lei número quatro thll,
trezentos e cinquenta e set«, de dfl-

ae arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na, tor-
ma da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República do Bra-
sil, por despacho de vinte e três de
abril de mil novecentos e sessenta e
cinco, exarado no processo número
dois mil novecentos e cinquenta e
dois barra sessenta e quatro, publi-
cado no Diário Oficial da União de
trinta do mesmo mês e ano, aprovou
nos termos do parecer, o aumento de
capital do Banco do País Sociedade
Anónima, com sede no Rio de Janei-
ro, Estado da Guanabara, de cin-
quenta milhões de cruzeiros para du-
zentos e trinta milhões de cruzeiros
- efetivado mediante reavaliação do

ativo Imobilizado, nos termos da L,ei
número quatro mil trezentos e cin-
qiientt e sete, de dezesseis de julho
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro, sendo,,. em consequência, distri-
buídas, proporcional e gratuitamente
aos acionistas, cento e oitenta mil
ações ordinárias, nominativas ou ao
portador, do valor unitário de um
mil cruzeiros — e a reforma dos es-
tatutos, na conformidade do delibe-
rado pela assembleia geral "xira-
ordinária de doze de outubro de mil
novecentos e sessenta e quatro, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado
da Guanabara de vinte e sete de no-
vembro do mesmo ano. E, por ser
verdade, eu Maria da Glória tantos
Veras, funcionária deste Banco, la^
vrei a presente Certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Organização e Funcionamento Je
Estabelecimentos de Crédito, Senhor
Raymundo Soares de Movna, aos seis
de maio de mil novecentos e sessenta
e cinco. (Selagem: Cr$ 500,00) .
ÍN? 26.287 — 26-5-65 — Cr$ 2.040).

COMPANHIA DE SSGUHO3
PORTO ALEGRENSE

CERTIDÃO

Certifico em cumprimento ao dos-
pacho do Diretor Secretário desta
Junta, exarado na petição de Cia.
de Seguros Porto Alegrenst, com
sede nesta capital, protocolada nesta
repartição sob n' 6.419-65, que a rc-
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arquivou nesta Junia Co-
oi;i 22 de abiU de

í.j O/ic.-o/ da União de is -as maiço
o.; ia* j, ijue publicou o Decreto uu-

0 5.583, tia 18 de janeiro de
<,o ^í.io. Sr. Presidente da i:

ue auu>riicu a requaiíiiu a
. • : ; com seu cupital aun.cnts-

.-,;,. a, U;$ 49. SOO. 000 (quarenta e
e . ' ••..-.lios inil cru-

- j í . jNa-ua mais tauí:o a ccftiij-
«.;..', j'ilaUvaMeir.e ao rtquericli>.

dou le. ,a M. C. M o-
,

:.i e subscrevo a preseiite eertí-
. • ' - . ' . . .

t-.., -j ae Comunicações e Arquiro t;
peio . , aos

s do mês de maio de inil 120-
• ,--:ita e

U.' 6.133 — 24-5-Sâ

Uiia, verdadeira reformuiaçáo etluca-

. . . uro coopa-
o. Para tomar

•.os
. Anto-

: . . . .

u:W, - ,*;; da
LU:i,0 Ulò i,J.,i;J.u.w,iiS ílii Í...UUÍO M
U.jmò i- • .

l
AO co-

a, biij-
.

.3. CO-

., U í r .

cmco.
Cr$ 1.539) i).

, uob.a, coe
O NAH2ONAL DO COX&RCIU ré* u quU, ei.

.: ' . . .i as-

.
i\:., . ..'os ua «. •

. ' 'AO
verdade e íicv . • ...a, ao dia-

SOCIEDADE ANONiKA
•J CENXUAIi DA IlEPTÍBLICA

ua iius do arquivamento 110 ue-
-J i--- • .', i«a J..A-
' . . V ^J O tX-
-•

c j i..
puí

»r. uo
c.a Utpuoiica do f,.

de vime e
liánl c j i.ui novecentos e
L...Í.J, exaiado iio o numero
C;...,. ... sessenta e ciiioo e pu-

110
uiaio do

ca
ano, aprovou,

••• -: - arecer, o i . \o
c;íi.-.^ai uo jjaaiio Nacional do O..
cio Aaúuiiii;*, com sede em
i-v---.v/ Aiegre, otsiaao uo Hio (J:,,
eu ;-ydi, usj dois bilhões de cri u
ptud- <,;:i-o Oiinõas da cruE-Diros —
fc-eia.;..^; .iieciiaii'.8 reavaliando ílo

. juiiizado, nos termos da bei
nui-i-io <iuatro inil trezentos e clri-

. <:i t sete, de ue^esueis de j
iiu i, - . • • : , ciuvocentcs e sessenta e qua-
tro, senão, cm consequência, elevado

.or li-mínal cias aiuais açõws, q.ue
'

r.,.
i . aã ;,-j.iu!c-fi.'cys cruzeiros

e ciiiquiata .;rus
cc.;cuc:ianao, dessa maneira, Inu;

-. , a todos' os acionistas — e a

i
a .»uj , as l:; 1 13, que,

;W, S6-

Ú(JJ OU l

.
.

,ro Ju-
liior e AUtosaio >.u;'.a de ísousa, dire-

cial e sscrstário, e, an.íã
•

Júnior pedra a paiaiva, pa.a lii/er qus
ii.i-tto o pedido cie it-aiuicia ao te-
aiwr Loiaea-o e sua exciusão COIKO
^0.^0, iiiio c, c.' . •. : da co-

.í'a, se injv/anna, ii;ciUoive, por
qusstÃO moial, teiiao ioyo após essa
aparte, a a. w ima-
iiíiiiidaUo a reuúi.,:iA . aiíCí.j-
ces, i: a exclusão cio cooperado iiC-.in-

como trai-
i'0i-:s

pelo pcvo de ;•• ^

que í'ais
. ;' in

Anioiiio
t,a, íoi aceito o seu pedido de -enun-
cia. cora te) -;al, pois
curetor, loi juizado peia assembleia,

io..:::,r,u. dos i-.\>;utos, na «JHformi-1 «flao probo, capai e humilde para
. 3o ,si;:a asaín. i. os ieua su:,;u^rn(js, por isso, foi

Ê.vá,, ex, ;:A ue doae de OU-[tido COJ;D COÍ,T,CÍÍÍUO fceri^ut-ill:!;.
; , . . ; : , ti c u.íi íio;'CiiCiiius e ws3:u.ía e i continuo, votou a assembleia a exc'i.i-
ijuajro, paíjiioatía no L*tório O/tetoí j sSo dos quadros associativos Jesta co-

j cio Bio Grande do Sul de B à.; cooperado Artullao <
U.ii^i ao mesmo mèa e ano. S, por niaráes, de c.. ..ia com precoi-
ser verdade,

.^oiro
eu Yone dos Santcs' tos legais contidos UL-S Estatutos da

.cionáíia deste
;o, lavre* a, presente certidão, que
.•..•m vai asjinatía pelo Cheie aã

. ue Organiaasão e
cie ikatabíiieciraentos

euíitlacío, votsndo ainda
estaeate a sua reuni.io .

imnte, aie o término do mandato do
atual Dirstor ; e, que £ol pror-

Cré - j rogado paio mesmo órgão de 6 de lu-
tíu.o, ar. RaymuruSo Soares ás Mo^-!níio p. v. para 6 de juiho do correu-
ia, aoà tio/.a de maio de ml] novccen-! te ano, data ert
tsjs t sessenta e cinco.

...sm: Cr$ 500.
j — 26-0-(iâ -

SOC. COOPERATIVA MISTA DS
l-LANALTINA DE RESPON-

SABILIDADE
Aia âe Assembleia Geral

Extraordinária.
liujc, dia 18 de maio de 1S33, na

... estatutária, f>oo a presidência
do Doutor Aristarte Gonçalves Leite
D. D. Diretor Pr-3siUe;it.e c!a Coope-

j, Agrícola Mista de Plan.aU.iaa
cie Responsabilidade Limitada, na sua

, a Rua Cel. Joáo Quirino, oú-
,• i;í, nesta cidade satélite de

aã, D. P., reuniu-se os AS-
c baixo assinados, em •i.ssem-

ral extraordinária, em tercei-
ra c.iivocação, conforme edital publi-
cado no jornal, "Coireio Brasiliense",

acerar sobre o constante em
edital, etc. Aberta a : i

:":enhor presidente, este con
;er parte da mesa, o Rev. Pé

pároco de Planalti:-
T B eclucn4or rsconheci-

ern que deverá 3iitre§-ar
] prontos o baianço da gc-síáo aa'"r!ui
idí 1954 tanto quanto balacentes refe-

Cr| 2.3-40) !rentes aos primeiros m-js2s de?;t
e bem assim, balancetes da atun.1.
tio, dando ainda ao \. •
cnldaUe de propor eo,

:3 dns aj- ••• reíov;•.;?••:.
a^ões cíveis ou crimi •; 10 au-j
exçluít'... ..

10 coopr:
Criou logo •

t cruzeiros o titulo nominativo, num
verdadeiro contraste com aã norcias

,.rias, tudo isto, com o;,
. os, votando por teso niesir.o,

poia anulado de supracitadas inscri-
<,ôos, ainda mais porque o citado di-

iii, então renunciaste, & .
Presidente, corno si

,:;-ie^ição e como não a ti-,
niia, seus atos ioram jui;ja.uOi5 liidivi-

oivsr as impor.
is, parque as mesmas, ^iâo iiii-

.. o coíre da t
foi a última votação, o ,.
pelo Senhor Presidente a
que ao invés de eleger substitutos para
us ciíretcres renunciantes,
icntião de que o i i

,
.

1

Co em assinar e ratiíicar toclos os atos
do Diíetor -, como seu au-
itUiar imediato seguido dos demaia
conssi; u
ponto mais alio da reunião, deu-se
quando os r .:as entitía-

1

: ãe solida;
e apoio, propxiíSiani-se para ;;..
dos ueista r.-.,-.?pc]-aíiva., pedindo a as-

\ o que íoi í-;,.
roíusiiiauía ovação qus a todos como-

. . . i • . . t i .•••
DS votos, para que a CDopei

seus reais
. ..iusivo, com sua

ajucia e logo, pu'.erani & disposição da
ie, um contador oik-ai, pai-a
-.t & atuaijzaçúo da Cóí:.

que íoi aceito peni-cradanicnta, dizon-
do em seguida aqueles i'.'

..s. que, a boa e c<
.•j'ita cooperativa sf:

chave para entrar no Banco l
nal de Crédito Cooperativo, daí tiran-
do ba_staní3 para dar assistência fi-
nanceira aos seus assceiacios p

o consumidores.
Uor Presidente a se-

cão, faxeiíclo um belíssimo improviso,
em c c.iíal fíçradoc-ra às auto.

íi.tivas, garantindo peia
Co seu título e do seu cargo, c;.

ccsria a ewiarça rí:5'c
sitada peio bom povo de Píer

Planaitina, 18 de maio de 19C5. —
::-.rts Gonçalves Leito, Prísiden-

i.e. — Demarcai rf-Kii-- Pign-ita —
o Rodrigues àa Siiva —

Andrade Gusmão — Luís C ar'.;
retro — P,-.. Jr-sé Zintu — F i r .

fignata - ^-fe.s Jí^.si-
'; — Ner Gaían Júnior — An-

tónio <ls PaJ.ua. Freitas — António
",r_7ri;:.j'ss de Scuza — Dwrt, GowiSS
Cur&flí) — José Dzljino Rodrigues -~
Aldemiro Gcnçalves d?, Sousa — Jca*
quim Rozcndo de Araújo — Herculex
M. Guimarães — Benedito Monteiro
Guimarães.
(N' 6.202 — 26.5.65 — Cr$ 7.650).

são com nir.ndato igual ao do
Presidente, pp.ra invc. .
desapr;..
bilidade dns gèstúsg. anterior e atua!
bem como procsder serviços, p

ç5,o do Conselho Fiscal, no;
para - constituí-la, os Senhores Nerinn
Mello e Siiva. Pauiiiv ':•'-,, 41-
demíro i
Guimar. - : g & dita co-

seus c.:
sidade. Repuíiou a as
de ouvir a exp'.
nhor Presidente, o
Loureiro, q: íi co-
operativa, f;

. .• proceflentw em Planai- ; por taxa <3c.

SlNftrCATO -DOS JORNALISTAS
\ PROFTSSTOffAIS DO DISTRITO

FSDERAL

. rã •'•• ," ' ios, Empréstimos e Be-
nc"rins Socíaií do Sirãterto dos Jor-

nalistas Proti- Disíiito
•

ESTATUTOS
Dos Fins da Soei- '

Art. l» Com sede e foro no E
!, fica criada a Cnixa de Pe-

cúlios, ;
•r- ao que dispôs o Artigo 2' dns

.:.'os do Siniticato cos Jo
t.is Profi?sionais do Distrito I.

2? A Cí.i?::i de Pecúlio-
•os ç Benefícios, aqui t

1 j CAP33E, terá por
sus associados e respec-

íivcs herdeiros, dando-lhrs todo e
^o de assistência.

Art. 3» Para atender as finalida-
.:Tia reíeridas, a CAPEBS en-

tregará, inclalmente, em caso -de mor-
te do sócio, aos herdeiros ou inda a:n vida o -ócio houver feito be-

: . t-?nha .h*'-

já metade da. importância destinadi
aos pecúlios.

Parágrafo Primeiro. Aumentando «
importância em caixa de-stinada ac

<^3, e tendo em vista o atcntU^
mento de maior número de a-.: •,
c!a uma só vez, o Presidente da CA-
PEBE poderá dividir de quíro

;i íniportância, para evitar
mndas extraordinárias.

vá-grafo Segundo.. Atingida imp
tância correspondente a 20 (vinte.)
cúllos, iguais aos dois primri

.:!os, o Presidente da CAI'
dera tembém £ a parcela
pecúlios a serem distribuídos.

,,cs
Ari. 4' Os Eócioa .

' os.
Art. 5' Serão sócios cont;•'.'•
.. : . ' '.dos do í/. •

Jornalistas Proí
Federal que assim o desejarem e
narem a ficha de i; xide
também participar da CAPEBE, a c
tério da Diretoria, radialista, gráfi
jornaleiros e outros «mpreg;1

.;;as jornalísticas e -. geral ou
•;;;jam exercidas aquelas funç

Art. 6' Serão sócios beneméritos
:s pessoas que contribuírem,
ao vez, com a -

mente distribuída em forma de j
eúllo multiplicada por cinco.

Da Constituição da "xieãaáe
Art. 7' Cons."

sócio pagpril, inici:;lmc;:íe, quão
correspondente a 1/8 d.;m sexto)
sn.lário-mínimo local, como c:
cão, e daí a 6 (seis) me-:
do Presidente, ou quando algum as

• :!a CAPEBS vier a falecer,
gará outra cor. ria igual vá
ler, que poderá ssr pedida peio I:re
aldento, ern cRamadas sucessivas,

•:': seis m:"
gkio o total de 20 (vinha) pecr
forma do Parágrafo II, do Ai!

Parágrafo Primeiro. Cinquenta
cento (50 . .•• • • • • arrecadada í

sócio deverá ser escriturada 'e
livro própi-io para constituir a Ca
teíra ãe Empréstimos cia CAF

ParâM-afo Segundo. Sem »:
sar o limite de 50 (cinquenta)
cento fixados no parágrafo anterior, i
Prer.;rí=:ií2 da CAPSBE poderá, en-
fia, chamada para Intega-altzaçftO

o, alterar a contribuição para
eira de Empréstimos.

Do Diretoria '- suas A
Art. 8? A CAPEBE tora como

sídeníe, Tesoureiro e Secretário,
peíílv.imeate o Presidente, Tesoure)
e Secretário do Sindicato dos ,^
tas Profiísionais do Bistr^o ?

l Art. 9? Compete ao Presidente: Ad«
| ministrar a CAPEBE, fnsendo as chá-

s para a int; < do
'ciilio; Autorizar os pagamentos que

irios; aclmitir e de
tír os empregados; convocar i\ Asse
bléia Geral; e, Representar a Cf
BE, em Jul?o e fora dête, i
neste úlíirno caso, di

Art. 10. O Tesoureiro terá
iCrtvs da CAPE

9 cor.t:
• • • , efetar.r mentos aut(

:Lte e organizar.i
• ' e anunis. f

•"jlíin Ger
Art. 11. Ao '

necessários ao
'•iria.

Da •TC!
Art. 12. Os sócios da CAP::

ryoao da seus direitos e que,
mesm .n sócios do Sii
dicato dos Jornalistas Profissionais
Distrito Federal, constituirão a Assea
biela Geral.

Art, 13. A Assembleia Geral réu.:
se-á ordinariamente uma vez por B
em dia marcado pelo Presidente
CAPI3BH, com j (oito) dias ds antec

':a a convocação no ,

•
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nal 3e maior circulação no Distrito
yederal ou naquele que venha a sar

ido em órgão oficial da CA-
PEBE,
l Parágrafo único. Na reunião a que
p refere este Art., e que se r c
lei março, serão apreciados o Rela-
tório e as Contas da Diretoria, sendo
aprovados, se for o caso.
f Art. 14. A Assembleia reunir-se-â
extrao;. 'nte 'por conv
do P.;stdente ou, através deste, por
dois terços (2/3) dos -sócios quites que
aliem, a esta qualidade, a de sócios do

o dos Jonv.U&tas Profissionais

Consider;
do Dístril..

Parágrafo úaico.
•ida a Assembleia Geral, cm

primeira convocf.ff.o, quando presen-
tes 30 (trinta1! sócios quites, no mí-
nimo. Não atingido êst? "cr-
nova eonvc'- .: rá feit- para 8 (ol-

s depois, consideraaáo-se então

(trSs quarto») de votos da Assembleia
Geral.

DA Reforma dos Estatutos
Art. 27. Os presentes Estatutos so-

mente poderão ser reformados em 2
(duas) Assembleias Gerais consecuti-
vas, convocadas, na fornia do Art. 19,
para este fim específico.

Das Substituições de Diretores
Art. 28. Os três Diretores da CA-

PEBS ser&o substituídos em caso tío
•a ou impediu:- ,:ntuais,

.) previsto no Estatu-
Co do Sindicato dos Jornalistas Profis-
sionais do Distrito Federal.

Disposições Transitórias
Art. 29. Os pecúlios referidos no

Art. S* somente- serão concedidos 6
(seis) meses após a constituição da

!
Distrito Federal, 11 de maio de 1365.

— Arnaldo Ramos — Presidente. —
Alílo Vinholet cie Magalhães, Viee-

— Tíanoel Fernandes Cos-
/;.::, i' z

.elario. — Jo&é Vieira Madeira,
:co Carneiro No-

firs âe Lacerda Fi'.ho e Eteriyues da-

Toía. Una O«l Peloso, Profa. AstrMto
iabral Falis de Souza, Senador OKd-

do Mondln, Domingo? Pereira da Sil-
va, Dr. Sérgio Coelho, Venancio Pe-
dira de Souza, Balbulno Nogueira e
iaimundo Rodrigues dos Se,ntos,

José Manoel da Silva e Edilson Frel-
as Lobato. Após 15- minutos fia tra-ns-
'ormação da Sociedade para Csitro
segue-se a reforma d0s estatutos.

ESTATUTOS
Art. l» O Centro Erasiliense de

Folclore Esporte e Tradições Pop«-
: "es, criado em substituição à Bo-

ciedade Bn- ' óciore, eom
sede e foro nesta Capital e duração

.:la, tem por finalidade o es-
cudo, pesquisa, daí Cia, prática e di-
vulgação cio Folclore Brasileiro e«J
todas as su,; ;io, cia todo
território raciona; s cj:.ít:iicler o es-

..ida a Assembleia Geral com
[uar número ci<? sócios.

De Pecúlio
Art. 15. Após o pagamento de um

na fornia ;io Art. 3' e para-
ç8o de outro, os

to, a tcdos os tCiios..
Art. ifi. Os sócios que Ingressarei»

na C:\?::ir; C (r.?h me-- após a suai
• '• 6 : ' '•'HO BK/iSÍLliNSE DE FOL-

(N' 6.257 — 31-5-G5 — Cr$ 11.220).

; :os OU junta l CLORE ESPORTE
A- > POPUL

Art. ',7. Vi.ra tornar mais seg; a *
xicaz a r r ú o da CAPEBE, o

U operaçôe:-
guro, rs:«o/;yuO ou crédito com esta-

nentos idôr/eos.
Art. 13. A CAPEBE poderá recebei

doações e auxílios.
D/: Carteira ãe

Art. 19. Os ennn , .itinioa aos ' -'03
i.í i í i io '31 .'diante des-da

conto fiiv de juros de 12 (do-
ze) por cento ao ano, comissão de 0,3
(Z8" ' " • • . tO • !-!t'ÍO
por cento) ao m*s e taxa de expf .-•
te proporcional is despesas da í
taria.

.vaio primeiro. OH
eMpréstínic/s .v?"êo atendidos na or-
dsm cronológica de entrada na Secre-
taria.

Art. 20. E' expressamente v<v
Direíoria deferir empréstimo a ^
nhos á s :cv.-c!ac!e.

Art. 20. Os empréstimo;-,
cedidos <Je acífrdo com as disponibili-
dades de caixa e serão resgatados, no

E TRADIÇÕES
OPULARSS

ta ãa Assembleia Geral Extraorâl-
, aos dezesseís aias

ao 7)ií.í ãe janeiro do ano da i£S5.
(ut 10 horas no Parque Folclórico
à-.; Brasília, situado à Qvuãra 17
S c-lr rainha, Brasília, Distrito Fe-
deral.

porte amadi.ir em todos os sentidos.
OArt. 2'

Fc-3eioro
lares, reger-so-á peio

f-
c

,.;iliense de

estatuto cm

máximo, em 10 (dez) p-est&v
saia e consecutivas, sujeitando-se o so-
da priir:?ira prestação marcado para o

Aos -!" 3a"
no de isca, às 10 horas no

Paraua Folclórico tíe Brasília, qua-
rlra, 17, Sobradinho, Brasília, Distrito

..'., reunirao-se a maioria abso-
luta d'1
se de Fc-lcl-jre, íuntuúa fera 25 .

,is 1S63, registrada era cartório
i . jurídicas tíe títulos e *o-

cunifiatos, sobre o n' 213 n publica-
da no Diário Oficial da União do

vigor, potiondo ainda contar com um
Regimsmo Interr.o, que proporcio-
nará melhores entendimentos, quan-
to ao andamento dos serviços.

Art. >osto de só-
cios nacionais f • troa d.-.s
;.;iuu?« <.-p,i'-c;oT.':is: l^itóador, contri-
buinte !.::r... •,:• ic-i-rio e pro-
prietário-fundador. tão considerados
fundadores qae assina-
ram a ata -de ;; . Ia d3 tunda-
ção e transi orii;:

Art. 49 Os sócios não responderão
pelas obrigaçõt-,.: i ro. O P.rssl-

•. iá o Centro, passivo
ativo, social, jurídico e iinanoeira-
rrisnts, em juiao e fora dele. Poden-
do em última hipótese delegar podê-

Art. 5° K. ,-.'lnte dire-
>:••;! i>ara o biénio 69
Pre.sidiTite: Tsodoro Freire;
l' Vics-Preski:

cri'-
„ -'ari.grf.fo úr.iro.

•
Os empréstimos

303 £(•• '.-s o dia 10 <d- .
determinado terão o vencimento
da pHaisírp, pr;'?.--n<;ãr> marcada ]

mo mês.
Gerais

Art. 21. São extensivos a todos os
sócios (te CAPEBK, inf1.'<-';.-''
benefi e
previstos nesíes Estatutos.

Art. 22. O c nclicató dos Jo:
Pro;i?vi:;ir.ís do Distrito Federal não

• ;vil r«
Ias" oh:i;r?o5es da

c"
CAPEEE.

Art. 23. Os sócios da CAPEBS não
1 ••>,!•?:• ••nente pé:

contraídas p«>la D-
Art. 21. A CAPEBS, na med*

. ervicos as-
• bolsas de o'-iu-

CÍG. a;-?:;1^ . • • .
de, financiará bsns móveis e imóveis.

dia 30 de abril de 1SC3.
.

.
íoimur a IT: 1 ' Js em Cen-
tro Brasiliense de Folclore Esporte e

-•'MSS Populares e re'oi-maa- os
;-s 5 eleger nova direturia.

Depois de vários debates amistosos
íoi aprovado por unanimidade c

<!-ma<;ão da Sociedade Brasi-
tle Folclore, em Centro 3ra-

e de Folclore Esporte e Tra-
Populares e eleito a nova dl-

rctoría para o- Siênio C5-66, compon-
do-se de: Presidente l* e 2' Vlce-

•'iite; l? e 2' Secretário; J> e
2' Tesoureiro um Sonseiho Piscai de
titr) membros, quatro efetivos e qua-
tro suplentes e vim conselho delibe-
rativo ds quinze membros, estiveram

. • : os à asseaibJéia, Wilson San-
tos do Bonfim, Edtonal Santos do
Bonfim, António Lisboa Freitas ta-
bato, Maria Sena íV.refra Freire,
António Meia de Carvalho, José ,le

.ar da Silva, Bernardo Braga
ria -Oliveira, 'Odorico Turatti, Deocla-

iano de Oliveira, --rof. Geor-

:

vn e oferecerá outros BI
tíe <: ' . •• v ,:.ral.

Art. 25. Os bTOí da CAPEBK. r\r.
D. reverterão r1'1

•iis do Distrito Fedem!.
Ar t . 25. .Afora os casos de ò

Í
* r§,o uor forca da lei. a CAPEIE fft-
,mente pofiprft cansar r- sufs atívida-

dca por deliberação tomada por 3/4

da Silva, Dra. Maria-
na Alvin, Prof* Maria Nazaré ^las

,:'iu de Bou-
za Brasil, Prof. Joáo Evan:

o»ntir.;o Nav.;i
rã de Oliveira, Proía. Genevifive Fon-

Nc)son oE31- Profa'cão Fonseca Kantcs, Prof. Pe-
dro Agostinho da Silva. Francisco

Tinto, Maria Madalena Pereira
Lima, Anatólio Monteiro da Silva
Sandoval Monteiro Cosia, Proía. Ma-
ria de Porto Alegre Muniz, Prof. Al-
cidis da Rocha Miranda, Jurancíy Pe-
reira da Silva, Odair Mariano de Oli-
veira, Luiz La Roque, Teodoro Freire,

segundo Vlee-Pr«sttfent« competa
substituir e primeira em cua* falta»
ou impedimentoi; ao primeiro Secra-
,árío compete: atender o ejtpedient*
diário;

c) manter sob a «na guarda devi-
damente organizado o arquivo do
Centro;

b) redigir ou fazer redigir a cor-
respondência;

c) lavrar ou íaser lavrar as ataa
das reuniões e fias Assembleias;

ã) or^anisar uai serviço de tafor-
ação de interesse dos sócios:
e) superintender os demais servi-

ços da Secretaria.
Ao ifgundo secretario campstet

E-.-ijstkuir o primeiro em suas ialta»
ou impsdimentcs.

Ao primeiro Tesoureiro compele:
a) manter sob sua guarda e res-

ponsabilidade todos os valores per-
tencentes ao Centro;

b) arrecadar contribuísôai t de-
rândfts do. Centro;

c) assinando os competentes recl-
bcs:

. ciliar eom o presidente, os fla-
irais papiís rciaílvos a movimenta-
ção de valores;

/) pagar as despesas aprovadas pa-
la Diretoria e autorizada pelo Preaí-
•

g) depositar em' estabelecimento!
bancário, indicado pela direíorla t
quantia superior a Cr$ 50.000 (cia-

ta mil cruzeiros);
h) prestar esclarecimentos soiicita-

dos pela Diretoria e Conselho Fiscal
no seu setor tíe trabalho.

Ao segundo Tesoureiro compete:
substituir o l? nas suas faltas ou* Im-
pedimentos.

Art. 8') Ao Conselho Fiscal coia-

dei Carvalho;
2» Vice-f-vasideute: Bernardo Bra-

ga de Olivtira;
l* Secretário:

-"> Secretário: : Pereira da
S; i vá;

.'.'-sounrelro: Jo>; :1i!)H.v:ftr Sil-
va;

2? Tesoureiro: Venancio Pereira d«

•:dho Fiscal: José Manoel da
Jurandy - < Silva, Má-

rio Madalena Píi-e^a r.ínia, Francis-
co de Assis Pinto; Suplentes: Wilton
Bauíos do Bonfim, Senador Guida

d.o Bonfim,
Edilson Freitas Lobato.

Art. 6? Deveres do Presidente:
a) convocar as sessões das

biéias Gerais;
abrir as sessões das Assembleias

Gerais e pedir aos w a indi-
cação do respectivo Presidente, quan-
do se tratar de eleição ou tomada
de contas;

c) autorizar despesas e ordenar o
pagamento das despesas Já autoriza-
das;

á) assinar com o Secretário as ataa
das sessões;

e> assinar a correspondência do

«) examinar os baiancetcs apre-
sentados pela Tesouraria;

b) exaíninar, sempre qus o etiten-
Antoníb Mala j der, a escrituraçS.o. social e a 1o-

cumsnti' ;:Ct>:ra do Centro:
c) estudar n s5!.'.:a^iio c

financeira e a respeito opinar;
d) examinar o balanço e contas

armeis da Diretoria e emitir c pa-
;;ival Monteli-o

/) assinar com o Aesoureiro os che-
ques e documentos relativos à movi-
mentação tíe valores;

ff) tomar medidas ou praticar atoa
•w dos direitos e Interês-

:• do Centro contro-
<) exigindo o regulamento dos

e dejibera-
• • • os ;

T!) s, r, anualmente, à As-
sembleia, uma exposição das aísvl-
dades do Centro;

í) nomear comissões atribuindo-
lhes encargo da acordo com a Dire-
tla.

Art. 7' Ao primeiro Viee-Presíden-
te compete: substituir o presidente
em suas faltas ou impedimentos. Ao

recer,
Art. 8* O Conselho Fiscal

se e delibera, sempre com a presen-
ça dos 4 membros eíetlvos ord1

rasr.ro u.".ia vês por m5s e extraor-
nàriamente sempre que o entender
ou quando convocado pelo Presidente
tío Centro, pela maioria dos membros
c'a Diretoria ou por dois terços dos
86 to»,

Art. 10. Devido o Centro não ter
fins lucrativos, o presidente e todos
os dert;íiis mvmbros da
exercerão seus cargos sem remune-
ração.'

Art. 11. Ao Conselho Deliberativa
compete: deliberar e dar parecer no
que não está prevista neste estatuto.

Art. 12. O Quadro Social do Centro
Brasllicnse de Folclore Esporte .«
Tradições Populares compor-se-d d«
número Ilimitado de' sócios nacionais
e c;trang??rc!s, cias 'seguintes catego-
rias: Fundadores proprietários Eo-
nc-íáncs e BfKenséritos.

Art. 13. O C?ntro poderá t
títulos patrimoniais aos seus sócio»
Fundadores e* proprietários, i
subvenção da União, dos Estados, dói
Municípios e dotação orçamentaria!,
legadas e quaisquer outras formas d«
auxílio material e financeiro.

Art. 14. São direitos e Sócios:
a) votar e ser votado;
b) tcrr.ar parte nas asseinbi. .

nelas apresentar, por escrito,
quer proposta ou indicação cor.
te com fins do Centro;

c) assistir as reuniões comuns da
Diretoria, nas quais poderão ía^er
qualquer proposta, ou comunicação;

d) fazer conferências do interesse
do Centro;

et beneficiar-se dos serviços que o
Centro estiver habilitado a prestar;

/) eozar «a geral da» vantagem
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que lhes são concedidas pelos esta-
luíos e regulamentos do Centro.

Art. 15. A exclusão do sócio tíar-
se-á:

a) por vontade própria, uma vez
quitado com a Tesouraria;

b) por eliminação, pelo náo paga-
mento de sua cota dentro do prazo
òo SO dias;

c; por expulsão em virtude de 'al-
ta grave, a juízo da Diretoria.

S l' da decisão da Diretoria ex-
puisando o sócio, caberá recurso para
a Assembleia Geral.

5 29 O sócio que se retirar do Cen-
tro ,poderá em qualquer tempo, ser
readmitido, a juízo da Diretoria.

Art. 16. O Centro terá quantos De-
partamentos julgar necessários para
o bom andamento, ficando criado
desde logo os seguintes Departamen-
to, Social, Artístico, Jurídico, Patri-
mónio, Relações Públicas, Departa-
mento Médico, de Pesquisa, Esporte,
Recreação, Imprensa, Divulgação e
Financeiro.

Art. 17. Os chefes de cada De-
partamento serão indicados pelo Pre-
sidente, com aprovação da Direto-
ria.

Art. 18. A assembleia Geral é ór-
gão soberano do Centro e compõe-se
de todos os sócios em pleno gozo de
seus direitos com a faculdade de re-
solver, • dentro da lei e dos estatutos,
todos os assuntos concernentes às ati-
vicJadcs e fins do Centro.

Art. 19. A Assembleia Geral ordi-
nária reunir-se-á na primeira quin-
zena do mês de março de cada ano,
para:

a) tomar conhecimento do relató-
rio do Presidente;

6) diunti" e votar o parecer do
Conselho Piscai sobre o balanço, con-
tas e atos do exercício anterior;

c) resolver, em grau de recurso, os
casos de expulsão;

tí) discutir e resolver quaisquer as-
sunto de interesse do Ceniro,

Art. 20. A Assembleia Gera) ordi-
nária ou extraordinária será sempre
realizada em virtude de convocação
do Presidente, de acordo com os es-

j lalutos, ou a requerimento da Dire-
toria ou ainda de um terço dos sócios
em pleno gozo de seus direitos.

§ l? da convocação da Assembleia
Geral extraordinária deverão constar
só 9 uJBJBUiuwa}9p o anb SOAHOUI só
assuntos que serão tratados.

§ 2' Nas assembleias gerais extra-
ordinárias é vedada a discussão de
rnf.téria estranha a convocação.

Art. 21. A assembleia gera; ordi-
nária se constitui, funciona e deli-
bera validamente, em primeira con-
vocação, com a presença da maioria
dos sócios aptos e em segunda con-
vocação 15 minutos após a primeira
convocação, com qualquer número.

Art. 22. as deliberações das As-
sembleias Gerais serão tomadas por
maioria de votes, proibidos por pro-
curação cabendo ao presidente o voto
de qualidade.

Art. 23. a convocação da assem-
bléja geral ordinária ou extraordiná-
ria será feita com pelo menos 8 (oito)
dias de antecedência.

Art. 24. As sessões nas assem-
bleias gerais serão abertas e presidi-

das pelo presidente em exercício, sal-
vo nos casos de tomada de contas
e tíe eleições nos quais se procederá
na forma prevista pelo Estatuto.

Art. 25. os sócios que convocados
não tiverem comparecido á assem-
bleia ficam considerados como ten-
do aprovado tudo quanto nela tiver
sido deliberado.

Art. 26. Os fundos do património
do Centro serão constituídos:

a) sobre venda de títulos patrimo-
niais, subvenção da União dos Esta-
dos e Municípios;

b) dotações orçamentarias e quais-
quer outras formas de auxílio ma-
terial ou financeiro;

Art. 27. em caso de dissolução do
Centro, seus bens reminiscentes serão
doados à campanha de defesa do
Folclore Brasileiro, com sede no Rio
de Janeir.. Estado da Guanabara,
mediante ti aprovação em Assem-
bleia Go-̂ i} com o compareclmento
mínimo ú.i dois terços dos membros
do Centro.

Art. 28. O presente estatuto só po-
derá ser reformado ou modificado
após 2 (dois) anos de sua aprovação
em assembleia geral, convocada es-
pecialmente para tal, e com a pre-
sença de, pelo menos, dois terços dos
sócios.

Art. 29. Em matéria de esporte o
Centro Brasiliense de Folclore Espor-
te e Tradições Populares, contará com
o quadro de Futebol Amador, fute-
bol de' salão, volibol, bastequebol,
Jogo de butão, pinque-pongue, jogo
de dama e malha corrida rústica, ci-

clista, sendo a vestimenta oficial,
preto e branco.

Art. 30. tradições folclórica a sei
apresentada pelo Centro, bumba-meu-
boi, tambor de crioula, festa do di-
vino, pastoral comédia, congada, ca-
poeira e marujada, etc.

Art. 31. os presentes estatutos "n-
trarão em vigor na data de sua pu-
blicação, em órgão oficial e serão re-
gistrados em cartórios das pessoas ju-
rídicas de títulos e documentos.

Art. 32. O centro poderá entrar
em convénio com órgãos de cultura
como sejam: Universidades, Centros
Estudantis, imprensa escrita e fala-
da, manterá em todos os Estados e
municípios do território nacional e
países amigos, representantes para .
divulgar as nossas atividades em de-
fesa do folclore.

Art. 33. O Conselho Deliberativo
do Centro Brasiliense de FolcJo;e Es-
porte e Tradição Populares é com-
posto das seguintes pessoas: Piof.
George Agostinho da Silva, Dra Ma-
riana Alvin, Prof. Maria Nazaré Lins
Soares, Dr. Roberto Pompeu de Sou-
za Brazil, Prof. João Evangelista,
Prof. José Santiago Naud, Profa. Jú-
lia Conc/iÇão Fonseca Santos, Prof.
Pedro Agostinho da Silva, Profa. Ma-
ria de Porto Alegre Muniz, Prof. Al-
cides da Rocha Miranda, Luiz La
Roque, Prof. Lina Del Peloso. Dr.
Sérgio Coelho, Maria Sena Pereira
Freire, e Prof. Nelson Rossi.

Brasília, 16 de Janeiro de 1965. —
Teodoro Freire, Presidente.
(N» 6.206 — 26.5.65 — Cr$ 18.150)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Na qualidade de Presidente do Cir-

culo de Pais e Mestres do Ginásio do
Plano Piloto, convoco os Senhores ?ais
e Professores para a eleição da nova
Diretoria, que se realizará no dia 7 de
junho corrente, às 20 horas, no Salão
Rosa daquele estabelecimento de en-
sino.' — Senador Cattete Pinheiro,
Presidente.
(N» 6.362 — 3-6-65 — Cr$~612,00

CASA DE SAÚDE SANTA
LÚCIA S. A.

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Edital

São convocados os senhores aelo-
nistas da "Casa de Saúde e Clínica
Santa Lúcia 3. A." para a Assem-
bleia Geral Extraordinária a reali-

A N Ú N C I O S
zar-se no escritório de sua sede so-
cial, à Av. W-3. SHS, Área n» 3,
nesta capital, no dia 12 do corrente,

15 horas, para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia:

o) proceder ao aumento do capital
social, de Cr$ 60.000.000 para
Cr$ 100.000.000;

b) prorrogar o mandato da Direto-
ria, a fim de coincidir o seu termo
com a apreciação das contas e ba-
lanço referentes ao exercício atual;

c) eleger o Diretor Presidente, em
razão de vaga neste cargo;

, tratar de assuntos de Interesse
social.

Em consequência, ficarão suspen-
sas, a partir desta data, as transfe-
rências de ações.

Brasília (DF), l? de Junho de 1965
— A Diretoria:

(Dias: 3, 4 e 7-6-65).
(N» 6.265 — 1-6-65 — Cr$ 4.590).

B. A. «CORREIO BRAZILIENSE"

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Primeira Convocação

Estão convidados os Senhores Aeio-
nlstas desta Sociedade para uma reu-
nião da Assembleia Geral Extraordi-

nária, a se realizar às 14 horas do d;a
15 do corrente mês, na sede social, e
na qual será apreciada, a seguinte
Ordem do Dia:

a) Reforma dos Estatutos da So-
ciedade e sua integral adaptação às
exigências do Código Nacional de Te-
lecomunicações;

b) Conhecimento da renúncia de
Diretores e eleição dos respectivos
substitutos;

c) Outros assuntos do Interêwe
social.

Brasília, 3 de Junho de 1665. — Pela
Diretoria — Edilson Cid Varela, Dire-
tor-Gerente. — Hindemburgo Cha.tea.u-
brianã Pereira Dinís, Diretor-Secre-
tário.

Dias — 7, 8 e 9-6-66.
(N» 6.383 — 3-6-66 — Or$ 3.872,00)

A R Q U I V O S DO M I N I S T É R I O DA JUSTIÇA
B NEGÓCIOS I N T E R I O R E S

Repositório de doutrina, decisõej administrativas,
parecerei, «cordão» dói tribunal* Judiciários, ieflisla-
cio, acompanhado de Índico analítico t alfabética.
Publicação trimestral.

Preço: Cr$ 500

A VENDAi
SeçSo de Veadas j Av. Rodrigues Alve», l

Agência li Ministério d» Fazenda
Atende-se a pedidos peio Serviço de Reembolso Postal

PREÇO DÊSITS M0MERO fíR| 10


